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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br 
 

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 27/2022,
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA ISH
TECNOLOGIA S.A., PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
SOLUÇÕES PARA ADEQUAÇÃO DO CNJ À LEI GERAL DE
PROTEÇÃO DE DADOS (Pregão Eletrônico n. 02/2022 -
Processo Administrativo/CNJ n. 02094/2021).

 
 

 

A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no SAF/SUL, Quadra
02, Lote 05/06, Ed. Premium, CEP: 70.070-600, em Brasília - Distrito Federal, inscrito no CNPJ sob o n.
07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Diretor Geral,
Johaness Eck, RG n. 6.997.231-x SSP/SP e CPF n. 006.583.638-32, no uso das atribuições conferidas
pela Portaria n. 89, de 13 de setembro de 2018, e o art. 3º, inciso XI, alínea “a”, da Portaria n. 112, de 4 de
junho de 2010, e a empresa ISH TECNOLOGIA S.A., com sede Rua Judith Maria Tovar Varejão, 355,
Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP 29050-360, telefones (61) 3029-8641 / (27) 3334-8900, inscrita no CNPJ
sob o n. 01.707.536/0001-04, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu
Diretor Regional, Vitor Teixeira Costa, RG n. 2.142.312 SSP/DF e CPF n. 990.365.091-49, celebram o
presente Termo Aditivo com fundamento na Lei n. 8.666/93, observando-se o contido no Processo
Administrativo SEI n. 02094/2021 e mediante as cláusulas a seguir enumeradas.

 

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente aditamento contratual tem como objeto o acréscimo de cláusulas de
privacidade e adequações com a LGPD regulamentando as situações de confidencialidade, integridade e
tratamento de dados pessoais entre as PARTES, nos termos do Anexo Único deste instrumento. A
pendência de assinatura deste Aditivo não obsta o cumprimento das obrigações contratuais firmadas,
devendo a contratada enviar os documentos dos profissionais que prestarão os serviços nos termos do
item 4.3.9 e da etapa 6 da tabela 4 do Termo de Referência, que é parte integrante do contrato.

 

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SEGUNDA – Este termo aditivo tem vigência a partir de sua assinatura.

 

DA RATIFICAÇÃO
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CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, no que não colidam
com a presente disposição.

Parágrafo único - As cláusulas do Anexo Único deste instrumento não devem prejudicar as demais regras
de sigilo e confidencialidade previstas no Termo de Referência e no Contrato n. 27/2022.

 

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, nos
termos da Lei n. 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.

 
Pelo CONTRATANTE

 
Johaness Eck
Diretor-Geral

 

Pela CONTRATADA
 

Vitor Teixeira Costa
Diretor Regional

 

 

 
ANEXO ÚNICO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N. 27/2022, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO,
PORINTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,
E AEMPRESA ISH TECNOLOGIA S.A., PARA PRESTAÇÃO
DESERVIÇOS E SOLUÇÕES PARA ADEQUAÇÃO DO CNJ
ÀLEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (Pregão Eletrônico
n. 02/2022 - Processo Administrativo/CNJ n. 02094/2021).
 

 
DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018

1. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual,
em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do
instrumento contratual.
2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais,
individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual,
por inobservância à LGPD.
4. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos
representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, e cópia do
documento de identificação.
5. Nos termos da Cláusula Quinta, Parágrafo Único do Contrato nº 27/2022, que se refere ao contido no
Termo de Referência, o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a
dados pessoais dos profissionais que prestarão os serviços pela CONTRATADA, tais como: documentos
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comprobatórios (certificados oficiais) contendo os respectivos dados pessoais e informações quanto à
habilitação e qualificação profissional.
6. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e se
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção
dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
7. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, DIRETOR-GERAL - DIRETORIA
GERAL, em 29/09/2022, às 15:31, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Teixeira Costa, Usuário Externo, em 29/09/2022, às
16:21, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA CRISTINA GOMES COÊLHO MATIAS,
ASSESSORA-CHEFE - ASSESSORIA JURÍDICA, em 29/09/2022, às 17:46, conforme art. 1º,
§2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
1411440 e o código CRC 4619827E.
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